
PROJETO DE LEI Nº 016/2018 
 
 

“Altera Alínea “c” do Inciso II, Artigo 3º da Lei Municipal nº 
995, de 31 de março de 2005, e dá outras providências.” 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

 
Art. 1º Fica alterado a Alínea “c” do Inciso II, Artigo 3º da Lei Municipal nº 995, de 31 de 
março de 2005 e passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “c) Representantes da estratégia de Saúde da Família.” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 17 de julho de 
2018. 

 
 

 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 016/2018 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhorita Presidente, Senhores Vereadores: 
 
 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 
Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei nº 016/2018 que “altera Alínea “c” do 
Inciso II, Artigo 3º da Lei Municipal nº 995, de 31 de março de 2005, e dá outras 
providências.” 

A alteração da proposta é uma solicitação do CMS, o qual 
revisou as categorias representadas e entendeu ser mais viável a redução que se está 
propondo visto que, devido à alta demanda de consultas e outros atendimentos dos médicos 
da ESF, o deslocamento de um médico diariamente para o atendimento no interior do 
município e devido às reuniões do Conselho Municipal de Saúde ser realizadas em horário 
de funcionamento da UBS, há grande dificuldade da presença dos profissionais médicos nas 
reuniões do CMS. Desta forma a troca de nomenclatura de representatividade se faz 
necessária para o bom andamento das reuniões do Conselho. 

 
Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada 
consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 17 de julho de 

2018. 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


